
pz CÂMARA MUNICIPAL DE PARACATU - MINAS GERAIS

PORTARlA NàZífÍjS ,DE 21 DE FEVEREIRO DE 2019.

Dispõe sobre a revogação da Portaria n°2.932, de 19 de

fevereiro de 2019.

A Vice Presidente da Câmara Municipal de Paracatu - Estado de Minas Gerais, no

uso de atribuição Iegal que Ihe Confere o artigo 75 e 73, da Resolução Legislativa n°

543. de 22 de dezembro de 2009, RESOLVE:

Art. 1°. Revogar a Portaria n° 2,932, de 19 de Fevereiro de 2019_ que dispõe sobre a

designação dos membros efetivos e suplentes das comissóes técnicas permanentes

da Câmara Municipal de Paracatu para Terceira Sessão Legislativa da Décima Oitava

Legislatura em razão da modificação na composiçào numérica do Bloco da

Independéncia, com a saída da Bancada do PHS1 Conforme disposto no art. 63, §6°

do Regimento lnterno.

Paracatu - Minas Gerais, 21 de Fevereiro de 20191
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